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Projeto de Lei n.° 34/2022 anmehe

Autoriza

Suplementações Orçamentárias em mais

25,00% (vinte e cinco por cento) ao

Orçamento Vigente e dá outras providências.

aumentar o percentual de

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURORA, Faço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo autorizados a

aumentarem o limite de Suplementações Orçamentárias ao vigente orçamento do Município de

Aurora em mais 25,00% (vinte e cinco por cento), passando para 60,00% (sessenta por cento),

conforme artigo 6°, da Lei Municipal de n° 431/2021.

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Aurora, Aos 21 de outubro de 2022.

Marcone Tavafes de Luna
Prefeito Municipal
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Mensagem de N° 34/2022 Aurora(CE), 21 de outubro de 2022.

Senhora Presidenta,

Venho através da presente, encaminhar à apreciação desta Augusta Casa Legislativa,

em carater de Urgência, Urgentissima, por intermédio de V. Ex*., o anexo Projeto de Lei que

"Autoriza aumentar o percentual de Suplementações Orçamentárias em mais 25,00% (vinte e

cinco por cento) ao Orçamento financeiro de 2022, e dá outras providências.", tendo em vista

vossa sensibilidade para com o momento solicitamos e/ou recomendados uma seção de carácter

extraordinária para apreciaçāo de tal mensagem.

Coniderando queo orçamento aprovado parao exercício de 2022 foi no montanete de

RS 63.805.700,64 (sessenta e três milhões, oitocentos e cinco mil, setecentos reais e sessenta a

quatro centavos) e que até o mês de setembro de 2022, temos uma arrecadação total aproximada de

RS 62.400.000,00 (sessenta e dois milhões e quatrocentos mil reais), tal variação deu-se

principalmente em relação às receitas abaixo apresentadas:

ARRECADADOATÉ0MÊS
DE SETEMBRO/2022

ARRECADADO ATÉ O MÊS
DE SETEMBRO/2021

RECEITA %CORRENTE
RECEITA
TRIBUTARIA
FPM
SUS
|FNDE
FNAS
ICMS
IPVA
FUNDEB
TOTAL

2.273.541,91

21.691.947,62
11.355.255,78

859.544,54
928.571,46

3.628.554,56
S16.214,47

15.372.119,11
56.625.749,45

1.244.520,15| 82,68

16.854.899,40 28,70|
5.638.290,55101,40|
879.264,6s 2,24
393.156,07 136,18
2.287.558,32| 58,62
393.854,22 31,07

12.149.451,47| 26,53
39,840.994,83 42,13

Considerando que no início do exercício de 2022 por meio do parecer da AGU foi

proporcionado à classe do magistério um aumento em torno de 33,24% (trinta e três inteiros e

vinte e quatro décimos percentuais), não previsto à época de elaboração da Lei Orçamentária

Anual;

Considerando a fixação da portaria interministerial de n° 4, de 18 de agosto de 2022,

de acordo com comunicado da Confederação Nacional dos Municípios (CNM), tal valor chegará
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ao final do exercício de 2022 o montante de RS 20.637.100,57 (vinte milhões, seiscentos e trinta e

sete mil, cem reais e cinquenta e sete centavos), em anexo, pressiona o percentual de

suplementação inicialmente autorizado;
Considerando o reajuste dado a toda a classe de servidores em percentual

aproximando de 11% (onze por cento), necessário a suplementação do orçamento ordinário;

O referido projeto, têm por objetivo a melhor adequação das despesas públicas,

principalmente para acolhimento em termos orçamentários do excesso de arecadação, efetivamente

realizado no exercício de 2022.

Na certeza da aprovação da referida matéria, por parte dos membros que compõem

renovo a V. Ex, e aos Ilustres pares, meus votos de gratidão eessa honrosa Casa Legislativa,

respeito.

Cordialmente,

Marcone Tavąres de Luna
Prefeito Municipal

Exma. Sra.
Presidenta da Câmara Mun. de Aurora
Yanne Marina Leite Oliveira
Aurora-Ceará.
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